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E X P E D I E N T E 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 

99º Ano da Emancipação Política do Município 

• PODER EXECUTIVO • 
 

PREFEITO 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

 
VICE-PREFEITO 

EDMILSON LOPES DE MORAIS 
 

CHEFE DE GABINETE 
IGOR DELGADO DE ALMEIDA 

 
PROCURADOR-GERAL 

CHRISTENSON DIEGO VIRGOLINO 
 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ÂNGELA MARIA LIRA DE SOUZA SALES ROCHA 

 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO 
 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇO SOCIAL 
TAIANA HONORATO GRANGEIRO 

 
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TURISMO 

ALANNA MARIA PASSOS MEIRA DE ALMEIDA 
 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
MICHAEL LOPES DA SILVA 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER/SECMEL 

- 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

EMERSON DAVID ALVES DA COSTA 
 

SECRETÁRIO DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
PAULO SÉRGIO BARROS 

 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

AUDALÉCIO ANTONIO BEZERRA NÓBREGA 
 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
CECÍLIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL FUNPREVE 

PRESIDENTE: ANDRÉ RICARDO COELHO DA COSTA 
AUTARQUIA MUNICIPAL PROCON 

SUPERINTENDENTE: MAISA MARA BRANDÃO MAGALHÃES 
HOSPITAL MUNICIPAL “DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE” 
DIRETORA GERAL: ANNE RAFAELLA GALDINO DE ARAÚJO 

 

Prefeitura Municipal de Esperança – Paraíba 
Rua Antenor Navarro, 837 - Lírio Verde - CEP 58.135.000. 

Fone: (83) 3502-1305 
Site: www.esperanca.pb.gov.br | E-mail: prefeitura@esperanca.pb.gov.br 

 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 
“Casa de Francisco Bezerra da Silva” 

• PODER LEGISLATIVO • 
 

MESA DIRETORA - BIÊNIO 2023/2024 
18ª Legislatura: 2021/2024 | 4ª Sessão Legislativa: 2024  

RAQUEL NÚBIA GOMES SILVA (PP) PRESIDENTE 
ADÍLIO MAIA DA SILVA (PP) VICE-PRESIDENTE 
GENIVAL DE ANDRADE (PP) 1º SECRETÁRIO 

 

DEMAIS VEREADORES 
ADEILSON DOS SANTOS 

ADIJAILSON COSTA 
ADONIS ADONAI COSTA FREIRE 

JOELMIR DA CUNHA RIBEIRO 
JOELSON DIAS DE MELO 

JOSÉ ADEILTON DA SILVA MORENO 
LEONARDO BRONZEADO VIEIRA TEIXEIRA 

NAHIM GALILEU DOS SANTOS CAVALCANTE 
NIELLY DOS SANTOS DIAS 

RODRIGO ALVES 

(PP) 
(PP) 
(PL) 
(PP) 
(PP) 
(PSC) 
(PSC) 
(PP) 
(PSC) 
(PP) 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETOS 
 

 
 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
DECRETO Nº 2305, DE 08 DE AGOSTO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE 

DE TERRENO, POR UTILIDADE PÚBLICA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica 

Municipal, e artigos 5º e, 6º e 10, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 

e demais disposições legais. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica desapropriado, por Utilidade Pública, pertencente a INÁCIO 

VIEIRA DA COSTA, uma porção de terreno correspondente a 60,00 m², 

localizado na Rua Elina Machado, Lote 04, quadra B, Loteamento Nascimento, 

Campestre, Esperança/PB, medindo uma área 2,00 X 30,00 m. O terreno encontra-

se registrado no Cartório de 1° Oficio-Serviço Notarial e Registral do município de 

Esperança, FLS.199, do livro 185, em data de 07 de agosto de 2014. 

Art. 2º A supramencionada área destina-se à passagem de rede de drenagem 

de águas pluviais do bairro do campestre. 

Art. 3º Fica a Prefeitura Municipal de Esperança/PB autorizada a promover 

todos os atos necessários, judiciais ou extrajudiciais, para a realização da presente 

desapropriação do imóvel em questão, através de recursos próprios. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Esperança/PB, 08 de agosto de 2024. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

Prefeito 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 
 

 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-esperanca-pb
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NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 204/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora ANA CLÁUDIA SILVA DE OLIVEIRA (CPF: 

037.745.334.07), Agente Administrativa, Mat.: 2364, lotada na Secretaria de 
Saúde deste município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta data até 31 
de janeiro de 2025, conforme Processo nº 1.403/2024. 

Esperança/PB, em 1º de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 205/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 

legais. 
RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora NÚBIA DOS SANTOS COSTA ARAÚJO (CPF: 

694.143.004.49), Técnica de Enfermagem, Mat.: 2260, lotada na Secretaria de 
Saúde deste município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta data até 31 
de janeiro de 2025, conforme Processo nº 1.654/2024. 

Esperança/PB, em 1º de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 206/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora CÉLIA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ (CPF: 

022.346.424.42), Professora, Mat.: 1240, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta 
data até 31 de janeiro de 2025, conforme Processo nº 1.631/2024. 

Esperança/PB, em 1º de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 207/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 62-V; Lei 
Municipal nº 184/2016, arts. 3º e 4º; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo para composição do Conselho 

Municipal de Assistência Social/CMAS, biênio 2024-2025: 
 

REPRESENTAÇÃO NOME/CONDIÇÃO 

Secretaria de Assistência 
Naiara Suelen S. Cavalcanti (Titular) 

Vanessa Santos Felipe (Suplente) 

Secretaria de Educação 
Angélica Almeida e Silva (Titular) 

Mariane G. Sena de Souza (Suplente) 

Secretaria de Saúde 
Lanísia Bianca P. de Oliveira Cunha (Titular) 

Poliana Emília G. B. Cordeiro (Suplente) 

Secretaria de Finanças 
Emerson D. Alves da Costa (Titular) 

Pedro H. Dias da Silva (Suplente) 

Governo do Estado (SEDH/CSU) 
Diala Salam Dias do Nascimento (Titular) 

Edilson H. do Nascimento (Suplente) 

Conselho Tutelar 
Edilane Cândido da Silva (Titular) 

Lúcia Mª Araújo dos Santos (Suplente) 

Profissionais da Área  
(Assistente Social) 

Carla J. Pontes do Nascimento (Titular) 

Adilene Gonçalves Pereira (Suplente) 

Associação de Pais e  
Amigos dos Excepcionais - APAE 

Iris Aderlane de A. A. Batista (Titular) 

Thayse Rayanne B. F. de Oliveira (Suplente) 

Usuários 
Francielly P. dos S. Nascimento (Titular) 

Mª José Oliveira Jales (Suplente) 

Atendimento  
Educacional Especializado - AEE 

Aparecida de Fátima Alves (Titular) 

Adenilda Batista Pereira (Suplente) 

 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 154, de 06 de junho de 2024. 

Esperança/PB, em 1º de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 208/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESIGNAR, a pedido, a Senhora CLAUDILANE EPIFÂNIO DOS SANTOS 

(CPF: 089.606.304.62), Auxiliar de Enfermagem Contratada, Mat.:44416, lotada 
na Secretaria de Saúde deste município, ora desempenhando suas atribuições 
na Policlínica “Dra. Fabiana Honorato Grangeiro Calandrini” para, a partir de 1º 
de setembro do corrente, desempenhar suas atribuições no Hospital Municipal 
de Esperança/HME “Dr. Manuel Cabral de Andrade”. 

Esperança/PB, em 1º de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 209/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, a Senhora AMANDA DA SILVEIRA CANDEIA (CPF: 

047.164.824.80), Mat.: 39058, do exercício do cargo em comissão de Diretor 
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Técnico no Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo/DEAU, 
lotada na Secretaria de Obras, Urbanismo e Transportes deste município, 
objeto da Portaria nº 173/2021. 

Esperança/PB, em 08 de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 210/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, consubstanciados na Constituição Federal, na Lei 
Orgânica do Município e o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, 
que regulamenta, a Lei Federal nº14.399, de 8 de julho de 2022 que instituiu a 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a Comissão de Coordenação, Acompanhamento e 

Fiscalização da PNAB – Política Nacional Aldir Blanc de fomento à Cultura no 
Município de Esperança/PB com os seguintes nomes: 

a) Igor Delgado de Almeida – representante do Gabinete do Prefeito; 
b) André de Oliveira Costa – representante da Secretaria Educação, 

Cultura e Desporto, que presidirá esta Comissão; 
c) Christenson Diego Virgolino – Procuradoria-Geral do Município; 
d) Emerson David Alves da Costa – Secretaria de Finanças; 
e) Mikaelle da Silva Costa Targino, professora de artes da EEEFM 

Irineu Joffily; representante da sociedade civil; e 
f) Radamés Alves Rocha da Silva, professor de artes da EEEFM Irineu 

Joffily; representante da sociedade civil. 
 
Art. 2º - O prazo de validade da Comissão será de 02 (dois) anos, a partir da 

presente data.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Esperança/PB, em 08 de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 211/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 76-II-b, e 
demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
RELOTAR, a pedido, o Senhor HERBERT EDUARDO DOS SANTOS (CPF: 

046.443.984.11), Motorista, Mat.: 36439, ora lotado na Secretaria de Saúde 
para, a partir de 1º de outubro de 2024, desempenhar suas atribuições na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto deste município. 

Esperança/PB, em 08 de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1283/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
KELIANE DA SILVA LUCENA (CPF: 099.061.454.98) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
KELIANE DA SILVA LUCENA (CPF: 099.061.454.98) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de ENFERMEIRA 
CONTRATADA na Estratégia de Saúde da Família/ESF (substituindo Vera 
Lúcia D. Silva -de Licença-prêmio), caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 40h/semana. 

Período: 01.08.2024 a 31.12.2024 
Valor: R$ 1.412,00/Mês (insalubridade e -em havendo- produtividade) 

COREN 546.963-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1284/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
FABIELLEN MARIA VIEIRA COSTA ATAÍDE (CPF: 078.062.334.74) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FABIELLEN MARIA VIEIRA COSTA ATAÍDE (CPF: 078.062.334.74) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de FARMACÊUTICA 
CONTRATADA na Equipe Multiprofissional/eMulti da Atenção Primária à 
Saúde, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme 
a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
20h/semana. 

Período: 01.08.2024 a 31.12.2024 
Valor: R$ 1.412,00/Mês (insalubridade e -em havendo- produtividade) 

CRF 06734 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1285/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
EDVÂNIA PESSOA DELGADO (CPF: 690.346.054.34) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
EDVÂNIA PESSOA DELGADO (CPF: 690.346.054.34) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na Creche “Elisabete Batista de Oliveira - Vovó Betinha”, 
da Comunidade Portal, caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 30h/semana. 

Período: 01.08.2024 a 31.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1286/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
SAMARA RAQUEL TARGINO VITURINO (CPF: 063.163.884.97) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SAMARA RAQUEL TARGINO VITURINO (CPF: 063.163.884.97) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na EMEF “Hosana Lopes Martins” (no Atendimento 
Educacional Especializado/AEE), caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 30h/semana. 

Período: 01.08.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1287/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
KARINA ARAÚJO DOS SANTOS SILVA (CPF: 160.003.124.23) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
KARINA ARAÚJO DOS SANTOS SILVA (CPF: 160.003.124.23) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na EMEF “Olímpia Souto” (substituindo Josenilma B. S. 
Fernandes -de Licença-prêmio), caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 30h/semana. 

Período: 01.08.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1288/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
JULIANA MARTINS LINS (CPF: 123.624.434.69) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JULIANA MARTINS LINS (CPF: 123.624.434.69) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de ENFERMEIRA 
CONTRATADA no Hospital Municipal de Esperança/HME “Dr. Manuel 
Cabral de Andrade”, caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 40h/semana. 

Período: 01.08.2024 a 31.12.2024 
Valor: R$ 1.412,00/Mês (insalubridade e -em havendo- produtividade) 

COREN 805.564-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1289/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
MARIA IZABELA DA SILVA FERNANDES (CPF: 703.916.174.51) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA IZABELA DA SILVA FERNANDES (CPF: 703.916.174.51) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE 
ADMINISTRATIVA CONTRATADA no Programa Criança Feliz/PCF, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
40h/semana. 

Período: 01.08.2024 a 31.12.2024 
Valor: R$ 1.412,00/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1290/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
GLEICE KELLY FELIX DE MELO (CPF: 108.818.584.39) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GLEICE KELLY FELIX DE MELO (CPF: 108.818.584.39) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na EMEF “Olímpia Souto” (substituindo Mª de Fatima A. 
Silva -de Licença sem vencimentos), caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 30h/semana. 

Período: 06.08.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1291/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
CLARA SILVA SANTOS (CPF: 709.265.984.14) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CLARA SILVA SANTOS (CPF: 709.265.984.14) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
30h/semana. 

Período: 08.08.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 
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CONCURSO PÚBLICO 2017/2018 
HOMOLOGADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.833, DE 07 DE MAIO DE 2018 

 

EDITAIS & ADITIVOS 
 
ADITIVO 001 - CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
AO EDITAL Nº 052/2024 - De Convocação Para Nomeação 
 

O Prefeito do Município de Esperança/PB, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Artigo 62, inciso V da Lei Orgânica do Municipal e demais 
dispositivos legais. 

 
CONSIDERANDO o Processo nº 0800660-07.2021.8.15.0171; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação para Nomeação e Posse nº 

052/2024, publicado em Edição Extra do Quinzenário Oficial de 
Esperança/QOEsp, em 11 de junho de 2024;  

 
RESOLVE: 
CONVOCAR a Senhora ANA CAROLINA DO NASCIMENTO CHAGAS, 

aprovada neste Concurso Público em 9º lugar para o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, a fim de tomar posse junto à Secretaria de Administração, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Esperança, situado à Rua 
Antenor Navarro, nº 837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB, no prazo de 30 dias 
a partir desta data. Na ocasião, a Nomeada receberá cópias da respectiva 
Portaria e assinará Termo de Posse, assumindo o exercício das suas atribuições 
conforme estabelecido em Edital. O não comparecimento nos prazos e datas 
determinados implicará na adoção das medidas legais cabíveis. 

Esperança/PB, em 02 de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 

P O R T A R I A S 
 
PORTARIA Nº 305/2024 – Concurso Público 2017/2018 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, no uso de suas atribuições, e 
de acordo com o Art. 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos legais, e tendo em vista o resultado do Concurso Público realizado 
entre 21 de janeiro e 04 de fevereiro de 2018 e homologado em 07 de maio de 
2018. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora ANA CAROLINA DO NASCIMENTO CHAGAS para 

exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Saúde 
deste município. 

Esperança/PB, em 06 de agosto de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
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SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 

 

 


